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ANTEPROJETO DE LEI_______________/2019

Dispõe sobre a composição dos indicadores ambientais num Sistema Municipal de Informações Ambientais da cidade de Sete Lagoas e dá outras providências.


[bookmark: _Hlk15374375]Art. 	1°- Esta lei dispõe sobre os indicadores ambientais referentes à composição de um Sistema Municipal de Informações Ambientais.
 Parágrafo único. O Sistema Municipal de Informações Ambientais deverá contar com informações específicas sobre matéria ambiental incorporando dados e indicadores compilados e publicados pela Secretaria do Meio Ambiente. 
Art. 	2°- Para efeito desta Lei entende-se: 
I - Indicadores como uma medida quantitativa ou qualitativa que é usada para demonstrar modificações ou para simplificar a informação, servindo para entender e valorizar fenômenos complexos. 
Art. 	3°- A coleta, sistematização e atualização, periodicamente, das informações necessárias para a elaboração de indicadores ambientais subsidiará a revisão do Plano Diretor Municipal, do Plano Ambiental Municipal, do Plano de Bacia Hidrográfica, a política de uso e ocupação do solo, políticas setoriais, programas e projetos de intervenção no Município.
Parágrafo único. As políticas relacionadas no caput deste artigo, em seus projetos e decretos constitutivos, deverão citar as referências obtidas no Sistema Municipal de Informações Ambientais. 
Art. 	4°- O Sistema Municipal de Informações Ambientais estabelece por sua composição referência a partir dos seguintes indicadores ambientais:
I. qualidade do ar;
II.  qualidade das águas superficiais e subterrâneas; 
III. qualidade da água de abastecimento; 
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IV. áreas de risco de inundação, escorregamento e deslizamento;
V.  qualidade de coleta e tratamento de esgoto; 
VI. áreas de erosão e assoreamento·, 
VII. áreas contaminadas; 
VIII. sismicidade e vibrações; 
IX. poluição sonora; 
X. poluição eletromagnética; 
XI. poluição visual; 
XII. cobertura vegetal; 
XIII. arborização urbana; 
XIV. diversidade de espécies: 
XV. unidades de conservação da biodiversidade e áreas correlatas; 
XVI. áreas verdes: 
XVII. permeabilidade do solo;
XVIII. adensamento vertical; 
XIX. mobilidade urbana; 
XX. poluição atmosférica; 
XXI. descarte de resíduos sólidos; 
XXII. eficiência energética; 
XXIII. economia de água·, 
XXIV. demanda reprimida de moradias; 
XXV. cobertura territorial das unidades de conservação da natureza; 
XXVI. áreas de florestas públicas destinadas para uso e gestão comunitários; 
XXVII. implementação da Agenda Ambiental na Administração Pública 
XXVIII. coleta per capita de resíduos sólidos domiciliares; 
XXIX. taxa de cobertura da coleta de resíduos sólidos domiciliares em relação à população urbana
XXX.  taxa de recuperação de materiais recicláveis em relação à totalidade de resíduos sólidos urbanos coletados; 
XXXI. desmatamento anual por bioma; 
XXXII. cobertura vegetal nativa remanescente; 
XXXIII. focos de calor; 
XXXIV. situação da oferta de água para abastecimento humano urbano; 
XXXV. outros a critério do Poder Executivo.
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§ 1º 	Os indicadores ambientais previstos no caput desse artigo deverão ser apresentados em meio cartográfico, georreferenciados em meio digital, tendo como unidade territorial básica a divisão administrativa em distritos, ou outro redimensionamento a critério do Executivo.
§ 2º. 	Os indicadores ambientais deverão ser atualizados, no máximo, a cada dois anos, em consonância com os dados das publicações oficiais referidas no parágrafo único, do artigo 1º. desta lei
Art. 	5º. 	O Executivo poderá firmar convênios e contratos com entidades, organizações de pesquisa e universidades para a elaboração do disposto nesta lei. 
Art.	 6º. 	Deve ser assegurada ampla e periódica divulgação dos indicadores, por meto da página eletrônica da Prefeitura Municipal de Sete Lagoas na Rede Mundial de Computadores, dentre outros meios possíveis, e sua reprodução e utilização em estudos e pesquisas. 
Parágrafo único - As políticas relacionadas no caput deste artigo, em seus projetos e decretos constitutivos, deverão citar as referências obtidas no Sistema Municipal de Informações Ambientais. 
Art. 	7°.	 O Executivo regulamentará no que couber e, se necessário, essa lei, no prazo de 120 (cento e vinte) dias.  
Art. 	8°.	 As despesas decorrentes dessa lei correrão por conta de dotação orçamentária própria, suplementada se necessário
Art. 	9°.	 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.


[bookmark: _Hlk15374481]Sala das sessões, 30 de Julho de 2019.


Joaquim Gonzaga Barbosa
Vereador Gonzaga- PSL
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JUSTIFICATIVA


O acesso à informação é, mais do que nunca. um direito universal e inalienável dos cidadãos que habitam a cidade. Tornar visível ao público o cuidado das políticas públicas com a sustentabilidade ambiental é a intenção principal deste anteprojeto de lei. 
Buscar um melhor ordenamento legal do ambiente urbano primando pela qualidade de vida da população é trabalhar por uma cidade sustentável. Melhorar a mobilidade urbana, a poluição sonora e atmosférica, o descarte de resíduos sólidos, eficiência energética, economia de água, entre outros aspectos, contribuem para tornar uma cidade sustentável. 
Há consenso entre especialistas, órgãos de governo e agências internacionais de que o uso de um sistema de indicadores é uma ferramenta essencial para o planejamento das políticas públicas. Indicadores são entendidos como uma forma simplificada de refletir fenômenos complexos que, assim, produzem ganhos de interpretação. A construção de um sistema de indicadores com séries históricas permite não só o diagnóstico da situação como também o seu acompanhamento ao longo do tempo, servindo como suporte à tomada de decisão e, em alguns casos ainda, como forma de avaliação de impacto de ações implementadas ou de resultados de políticas.  
Os indicadores são um modelo de realidade e devem ser analiticamente legítimos e construídos com metodologia coerente para que possam ser mensurados e comparáveis e facilmente compreendidos.
 Em suma os indicadores têm com principal função a avaliação de condições e tendências, comparação entre lugares e situações, avaliação de condições e tendências em relação às metas e objetivos, prover informações de advertência e antecipar futuras tendências e condições.
 Nos últimos vinte anos, a produção de indicadores sintéticos tem especial atenção do público nacional e internacional e gestores. O IDH (índice de Desenvolvimento Humano) do Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD) é provavelmente o mais conhecido no mundo contemporâneo. É um indicador sintético e relativamente simples de produzir e tornar pública a informação. Seu sucesso está justamente na sua simplicidade de reprodução para outros países, cidades e até mesmo para diferentes territórios das grandes cidades, na sua capacidade comparativa e de acompanhamento ao longo do tempo.
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Conforme estabelece o Ministério do Meio Ambiente, "o planejamento das cidades no Brasil é prerrogativa constitucional da gestão municipal que responde, inclusive, pela delimitação oficial da zona urbana, rural e demais territórios para onde são direcionados os instrumentos de planejamento ambiental. No âmbito do meio ambiente urbano, os principais instrumentos de planejamento ambiental são o Zoneamento Ecológico-Econômico - ZEE, o Plano Diretor Municipal, o Plano de Bacia Hidrográfica, o Plano Ambiental Municipal, a Agenda 21 Local, e o Plano de Gestão Integrada da Orla. No entanto, todos os planos setoriais ligados à qualidade de vida no processo de urbanização, como saneamento básico, moradia, transporte e mobilidade, também constituem instrumentos de planejamento ambiental." 
O fundamental é que esses instrumentos sejam compostos por ações preventivas e normativas que permitam controlar os impactos territoriais negativos dos investimentos público e privados sobre os recursos naturais componentes das cidades. Com isso, almeja-se evitar a subutilização dos espaços já infraestruturados e a degradação urbana e imprimir uma maior eficiência das dinâmicas socioambientais de conservação do património ambiental urbano. 
De tal forma, a formulação de indicadores ao longo das últimas décadas vem se consolidando como uma importante ferramenta para planejamento e avaliação de políticas públicas, entre elas a política ambiental urbana. A correta utilização e leitura de indicadores possibilita o fortalecimento das decisões, facilitando, entre outras dinâmicas, a participação da sociedade.
 A solicitação legal acerca da menção do referencial de informações que materializam projetos e políticos intervencionistas serve para consubstanciar a pertinência dos referidos projetos e ações políticas baseadas em indicadores criveis e correlacionados a ambiência local. O Sistema Municipal de Informações Ambientais permitirá. Os processos por meio dos e quais o indivíduo e a coletividade possam construir valores sociais, conhecimentos, habilidades, atitudes e competências voltadas para a conservação do meio ambiente. bem de uso comum do povo, essencial a sadia qualidade de vida e sua sustentabilidade.  
O geoprocessamento, referencial já utilizado pela administração pública local é instrumental imprescindível a monitorização de muitos dos indicadores aqui elencados. 
A confecção de cada indicador ambiental em seus aspectos distintivos, qual seja o modo de fazer, será preceituado por decretação regulamentadora do Poder Executivo. 
Considerando a relevância do diagnóstico acerca da sustentabilidade ambiental que perpassa em nossos projetos de lei e do Poder Executivo em relação à nossa qualidade de vida e de gerações futuras, conclamo os nobres pares à aprovação deste Anteprojeto de Lei.

Sala das sessões, 30 de Julho de 2019.


Joaquim Gonzaga Barbosa
Vereador Gonzaga- PSL
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